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as rnanifestações folclórico-culturais, bem como as tradições cultivadas pelos
Município de Chã Grande.

PROCESSO LICITAÇÃO N" 028/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" Ofinuz4

MOTIVACÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

A Diretora de Turismo do Município de Chã Grande (PE), no uso de suas
legais, nos termos do art. 74,11 da Lei 14.13312021, considera situação de Contratação da.itração
Artística: SOLANGE AI,MEIDA. através da seguinte empresa: SOL PRODUÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA - CI{PJ Nn 27.260.40810f/01-59 (apresent4ão de
SOLANGE ALMEIDA), conforme Processo de no 028/2024, Inexigibilidade no 01712024 à disposição
dos cidadãos interessados, no predio sede da Prefeitur4 na Avenida São José, 101 - Centro - Chã
Gtande (PE). 

I

A conüataçâo em tela visa ao atendimento à necessidade pública, conquanto

E

deste

Pelo mesmo viés da utilidade públic4 impende referiÍ qu€ Íls tradicionais de rua
provocam grande afluxo de visitantes ao Município gerando divisa.s, errprego, renda e vlsl
turístic4 que, indiscutivelmente, representa uma atividade econômica da região.

A atração artística contratada apresentar-se-á em praça públic4 dentro da
geral dos festejos, no dia e horários a seguir descritos:

DIA DO
sEow ATRAÇÃO LOCAL DÂ

APRESENTAÇÃO

HORÁRIO
INÍCIO DO

SHOW

VAI-{)R M
CACHÊI
m$l

08/06 SOLANGE ALMEIDA Praça Pública - SEDE
23h5Omin as

0lhlOmin
22o oooloo

TOTAL: (Duzentos e vinte mil reais) 22o.oooloo

Para celebração do contrato com a atração artística retrocitadas, necessário *. faz a
autuação de um processo licitatório, cuja fundamentação legal está ancorada no que preceitua o Lei
Federal N" 14.133/21, em seu Art.74, inciso II, hanscrito. ipsis literis, a seguir:

AÍt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçilo, em
especial nos casos de:

I - (...); I
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou pd rneio
de empresário exclusivo, desde gue consagrado pela critica especiflizada
ou pela opinião pública; I

( ..)
§ 2o Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa lisica ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste
permanente e contínua de representação, no País
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a possl

teste

como

E

deespecífico. do profissional do setor artístico, afastada,
contratação direta por inexigibilidade por meio de
representação restrita a evento ou local especifico.

Com fulcro no normativo vigente acima citado ampilÍrmos o presente por
entendermos estar devidamente caracterizada a Inexigibilidade de Licitação, haja vista que a

documentação acostada ao processo comprova" inquestionavelmente, a consagração das Ínteditas
atrações, pela opinião pública local, e, regional e, inclusive, no âmbito nacional, atendendo plenamente
à satisfação do objeto conüatado.

A contratação de profissionais de qualquer setor artístico requer, precipuamelte, que
seja levada a efeito a documentação probante da sua consagraçâo perante a opinião pública e,

concomitantemente, se a contratação for efetuada através de anpresiirio exclusivo, que esta condição
seja tambem demonstrada através de contrato de exclusividade celebrado pelos artistas com a çmpresa
ora contratada.

Para ratificação do reconhecimento popular e da consagração das referidas
fotos de aparições no evento local, além de outros fatos registrados que comprovarn de fonna
o que ora se registra

Os conceitos previstos no inciso II, do Art. 74, *rão tambem
referência para a contrataçâo praendid4 porquanto sras especializações rítmicas, o quilâte e,

a unicidade dos seus profissionais, individual ou coletivamente, se coadurrarn, com o objeto pretendido.
sobretudo pelo reconhecimento do seu trabalho atÍavés da opiniâo pública e de entidades especializadas
no rarno musical.

Nesse contexto e objaivando a corrylenremtaçâo dos conceitos previstos no incl$ tl. do

ffi ;.ihf:::f;,';ilâiffiJ'tr*trtffi1,*;__";:,':_"_:1"::
por exernplo, sobre o artista mas que indique sucintamente püque se

convenceu do atendimento desse requisito pÍra promover a conFatação
direta- como citar número de discos gravados. (grifo nosso)

Com o mesmo diapasão, Ivan Barbosa Rigolin2, pontifica:

Inexigibilidade de licitação é a proibição de realizá-la. oor mais rbsurda
ou antietica conforme insistentemente já se disse. Aqui não cabo licitar.
n"* qu" r" qu"iru: nâo f- r*t

dasatrações","":l[im:"T,:ãiH,'ffiI;;ffi ::",:íHâJJJ*:1X"ff"',ffi :]tr',ü::',Jrn'*
- INEXGIBILIDADE, haja vista que seus valores individuais não montam os valores ora propostos,
conforme demonstrado em tabela precedente.

tI'-ERNANI)FIS,.lorgetllisses.Íacotry.ConÍratrçioDiretescrnLicitrçio.Brasília. IlrasiliaJurídica,2tfi).p619
2 RIGOLIN, Ivan Barbosa. tanual Prôtlco de Llcttaçôer, São Paulo: Ed Saraiva, 2" ed. 1998, p 3fO
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Nesse contexto, reportamo-nos ao que Diógenes Gasparinil assevera a§erca

para o contratação direta: "quando este se enquadra dentro do valor da modalidade convite,
especializada basta ser local, ou seja o requisito exigido na lei para a licitação ser inexigível,

exemplo, outras bmdas com o mesÍno nome, nem com os mesmos componentes, o que

efetivarnente únicos.

artista ser 'consagrado pela crítica especializada"' foi satisfeito por todos os artistas, a

adequação à modalidade citadA por ser o valor dos contratos das atrações compativeis çom os valores
propostos pelas referidas empresas.

Logo, em não havendo competitividade estará plenamente caracterizada a condição de

inexigibilidade. Nesse aspecto resta clarividente o que preceitua o doutrinador citado no püágrafo
acima que diz'. "...aqui não cabe licitar, nem que se queira, não./àz senlido licitar".

Or4 a doutrina, em sua essência, traz a lume a complemantação de entendinrento da

Lei, mormente naquilo em que o legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que concerne,

ainda à contrataçào de aúistas, como caso presente, recorrêmos ao que nos ensina Marçal J

senão vejatnos:

Filhoa,

o

iulgamento. Será impossível identificar um ângulo único e

para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a

caracterizacão da inviúilidade de competicâo. (gnfos nossos)

Reforça-se o entendimento de que o fato de ser únic4 a atração contratad4 rrliada à
reconhecida consagração popular no âmbito do Municipio. cujo registro se faz pela sati da
comunidade e pela certificação exarada por ernissora de riidio regional, são pontos
incontestes e suficientes para não se ter como licitar esta afação. Ademais, ressalte-se o de

qualidade e a acuidade musical que apresentarn, o que os toma ímpar, até porque por

limite
crítica

eo

torna

Finalmente, no ànbito doutrinário o já citado lvan Barbosa Rigolina, aÍremata:

.... Um cantor de renome nacional ou internacional pode seÍpre ser

CONTRATADO diretamente. quer pela União. quer oelo Estado. quer
pelo Município. um conjunto musical de renome maior ern seu Estado
que em outros pode ser CONTRATADÀ sem dúvida pelo E$ado e
pelos Municípios desse Estado. Um engolidor de espadas. um ômador
à" tisr".. ,,r, ánil ."p"rti.tr. u* 

"*r"uturt" 
m

"* tubr- .*.".id"*"nt" *n*grudo ",rr@CONTRATADA diretarnente.(grifo nosso)

3 GASPARINI, Diógenes. Dlrelto Admldrtratfuo. 9 ed. Sáo Paulo: Saraiva,2006. p. 47a.
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comeatárlor à Lel de Llcltaçôer c Contratos Admlalrtraüvos.Sáo Paulo: Dialética,
2OO2,9" ed, p 283.
4 RIGOLIN, Ivan Barbosa. f,aaual Pnittco rle Llcfteç-ocr, São Paulo: Ed Saraiva, 2" ed. 1998, p 314
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Nesse aspecto, a contratação acima descrita está dentro dos padrões exigidos
atende aos ensinamentos doutrinários, dando-nos segurança de sua efetiva contratâção.

A Lei, @ntudo, ao definir a possibilidade de conüatação direta
fulcrada no inciso Il, do art. 74 daLei 14.133121, abre a possibilidade de ser a
efetuada diretamente com o artista ou corn anprevirio exclusivo

Aind4 com o objetivo elucidativo
empresário exclusivo, para a legal contratação
entendimento de Joel de Menezes Niebuhf, verbis'.

quanto ao requisito contratação direto ou almrés de

de artistas por inexigibilidade, valemo{tos do

De todo modo. impande delimitar o ârnbito territorial dessa

exclusividade, isto é, precisar se a exclusividade alude à

nacional, estadual ou municipal.

§e,

préstimos artísticos naquele lugar. (gnfo nosso)

E o autor complementa:

Em segundo lugar, o comentado inciso II do art. 74 detennina que o
contrato deva ser redizado diretamente com o artista ou de
empresário exclusivo.

gerencial os contratos. inevitavelmente descurarian da arte. N delta
ouüos setores artísticos não utilizam ernprnesârios. como. por
poetas, boa parte de pintores, escultores etc., pois preferem estrufurar os
seus negócios de modo divoso, até porque os compromissos nãoisão tão
frequentes. 0 ponto é que a noÍma autoriza que o contrato seja finnado
diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivot'. (grifo
nosso)

Destartg considerando as especificidades artisticas da atração conüatad4
no que conceme à especialização rítnica, à qualificação profissional reconhecida, e, pelo

de

caráter de unicidade de que se reveste cada artista, conquanto for único e, em como tal, se

impossibilirlade de competição, resta, poÍtanto. translúcida, a caractenzação de
licitação ora prolatada.

5 NIEBL[{& Jo.l & Menezes. Dliper*a e lnetigibilitlale de ücitq'ão Ptiblic4. Editora Fórum. Belo Horizonte, 2010, p 328

a
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Isto posto, conclui-se que a unicidade das atrações contratadas, aliada à
consagração pela opinião públic4 atestada, como fora dito, se justificam para a autuação ulTla

Inexigibilidade de Licitação como ora se propõe. Vejamos o que preconiza Joel de Menezes ,hr5

Em outras palavras: a licitação pública visa a afastaÍ a subjetividade na
escolha daqueles que celebram contratos com a Aúninistração Pública.
Por corolário, conúatos cujas características especiais recusem criterios
obietivos compelindo a Administração Pública a avaliar os contnatantes
por critérios eminentemente subjetivos. acabam por inviabilizar a
competição. ao rnenos a qge se pretende com licitação pública- pçlo que
não há sentido em realizá-la restando ÍinnáJos rnediante inexigibilidade.
Como o critério pâra contratar artistas, mesmo que não consagndos, é

subjetivo, pertinente à criatividade. não há motivos para proqeder à

E

licitação pública compelindo-se a reconhecer em qualquer
inexigibilidade. (gnfos nossos)

a

lmperioso rdificar, poÍque oportuno, que cada artista é único, rigorosamente em
sua arte e seu trabalho, insuscetível de qualquer comparação, na medida eÍn que sua mani
artística constitui a absEação das abstraçõeq a subjetividade maior dentre as subjetividades

Diante do exposto, entende-se que restam satisfeitas as exigências regulamentares, de
confonnidade com o disposto da Lei de Licitações e Contratos e reconhece a situação de
Inexigibilidade de Licitação no processo em tela.

E o nosso paÍecer.

Chã Grande (PE),24 de maio de2024. t

/;;J,;" 
" 
Z 

" 

t t*,-" L*i- /rffi
'" -Leilane Críçtina Alves da Silva l-eite

Diretora de Turismo
lç[atícula 001163

5 N[]BL[IR, J<rcI dc Mcnezcs. Dispe,ru c Inerigibilidade de Lhitrçio PrÊblk?" 2.ed. rc\,. c ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 330.
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JUsrrFrcATrvA DE pREÇo e nazÃo DA ESCoLHA

pRoccsso t tctraróRro N" 02tt2024
INExTGIBILIDADE DE LICTTAÇÃo x" ufinaz4

OBJETO: Contratação da Atraçâo Artística: SOLANGE ALMEIDA. através da Emprese: SOL
PRODUÇÃO E ADMINISTRACÁO ARTíSTICA LTDAr pârâ apresentação dunnte a
Festividade Junina 2024,no Município de Chã Grande/PE.

Inicialmente, mister observannos que as contratações efetuadas pelo Poder Público
devem. em regÍq ser precedidas de licitação. A Constituiçào Federal de 1988, por sua vez. Gm seu

inciso XXI do art. 37, delineou e fixou a licitação corno principio brâsico a ser observado
Administração Pública in verbis:

"Art, 37. A Administração pública direta e

qualquer dos Poderes da Uniãq dos Estados, dos
obedecerá aos princípios da legalidade.
moralidade, publicidade e eficiência.

XXI - ressalvados os casos especificados na
obras, serviços, compras e alienações serão
mediante pÍocesso de licitação pública que assegure

de condi@es a todos os consorentes com que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

efetivas da proposta" nos teNmos da leí, o qual
permitirá as exigências de qualificação técnica e
indispenúveis à garantia do cumprirnento das o

Assirq regra geral, é que todas as Unidades da Federação Brasileira e seus
sujeitem-se à obrigatoriedade de licitar, salvo nos casos/exceções previstos pela Lei de licitações no
14.13312021), estabelecidos, por exeruplo, no caso do art. 74, onde a Administração Pública está
autorizada a celebrar. de forma discricionrária, contratações diretas, com o fornecedor, Fem a
concreúzação de certarne licitatório. I

In casu, a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade de licitação de
profissional de qualquer setor artístico é perfeitamente legal, conforme preconiza o art.74, inciso II, da
Lei Federal No l4.l.3!2$Zl. in verbis:

Art.74. É inexigivel a licitação quando inviável a
em especial nos casos de:

r - (...);

II - contratação de profissional do setor aúístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consgrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública;

(..)

E

toda

de

AS

? I t r t r I u lÂ
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§ 2o Para fins do disposto no inciso II do caput afilgo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou
que possua contrato, declaração, carta ou outro
que ateste a exclusividade permanente e de
representação, no Pais ou em Estado específi{o, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidlde de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empesário
com representação restrita a evento ou local específico.

Por sua vez, a referida inexigibilidade (fundamentada no inciso II, do art. 74. daLei
14.l33l2l) condiciona-se ao preenchimento dos seguintes requisitos: inviabilidade de competiçãq que o
objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional; que seja feita diretamente ou mfdiante
ernpresário exclusivo e que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela
pública.

lao

Ressalte-se que há c€tsos em que a necessidade municipal relaciona-se

E

desempenhos artísticos proprialente ditos. Assim, nâo se tratará de selecionar o melhor pra
OS

-lhe
um destaque, mas de obter os préstimos de um artista para atender certa necessidade pública. Nesse

caso, tol'na-se inviável a seleção através de licitaçâo, eis que não haverá critério objetivo dej
Nessa toadq fica irnpossível realizar licitação em outra rnodalidade, já que o Município quer conhatar
profissional renomado.

Destacamos os ensinamentos do prof Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
citados requisitos, ipsis literis:

dos

"Artist4 nos tennos da lei, é o profissional qrre cri4
interpreta ou executa obra de caráter cultural de qrlalquer
nâturezq para efeito de exibição ou divulgação públifa por
meios de çqÍnuniçação de massa ou em locais o{de se

realizarn espetrículos de diversão pública. O profifsional
artista deve estar inscrito na Delegada Regional do Trdbalho,
o mesmo ocorrendo com os agenciadores dessa mão-do-obra,
constituindo ess€ regisúo elemento indispensável à
regularidade da contralação. "

(...)
"A contrataçâo ou e feita diretamente com o artista ou

coln o seu empresário exclusivo, como tal entendendo-se o
profissional ou agàrcia que intennedei4 com cará(er de
exclusividade, o úabalho de determinado artista." 

I(...)l
I

"É óbvio que não se pretende que o agente faça juntar
centenas de recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista
mas que indique sucintamente poÍ que se convenceu do
atendimento desse requisito para prolnover a contratação
diret4 como citar o nurnero de discos gravados, de obras de
arte importantes, referência a dois ou três farnosos eventos."

§\Na

Chã Grande
lln- llew ltAtnla----
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Por outro lado, destacamos que a própria Lei n" l4.l33l2l deixa claro que a
das fonnalidades para o método da contratação direta é indispenúvel, considerando qualquer seJa o
procedimento, deve-se ater à instmção processual, com suas fases: justificativas; de

o
da

autoridade superior; publicações; visando selnpre o efetivo cumprimento do princípio da transprência
dos atos de gestão.

Desta formq mesmo na contratação direta, aplicarn-se os princípios básicos da li$taçâo,
principios estes que norteiarq em toda sua extensão, a atuação administrativ4 visto que o adminiltrador
está obrigado a seguir a um determinado procedimento destinado a gamntir a realizaçio da frehorcontratação. 

I

E tal procedimento, evidentemente, não tem a mesma cornplexidade inerente à
normal, pois. em havendo apenas uma empresa capaz de conooÍrer, o custo de um
completo, nos termos da Lei n" 14.133121. seria totalmente desnecessário.

Ultrapassando a fase de explicações gerais, atendo-se ao caso concreto, é

identificar urn ângulo único e detenninado para diferenciar as diferentes performances Fica
evidente a caracterização da inviabilidade de competição que se con{igura não apenas quando a

de pluralidade de alternativas afasta a possibilidade de escolha entre diversas opções, mas,

quando exisürern no mercado inúmero prticulres em condições equivalentes de
prestação necesvária à satisfação do interesse municipal.

O conceito de viabilidade de competiçâo não e simplisticarn€,Írte reconduzível mera

existência de uma pluralidade de sujeitos em condições de executar certa atividade. Existem
situações em que a competição e inviável não obstante eristirem inúmeros particulares
executar a atividade objeto da contratação! Isso se passa inclusive nos casos em que realizar a
acarretaria solução objetiva incompatível com a realização dos fins buscados pelo INÍUS

propriamente dito economia e vantajosidade na prestação dos serviços ora requeridos
Municipalidade.

Assiur- a realização de tal evento é mesmo uma obrigação deste Municipio, vez este

tem no interesse geral, o sustentáculo para realização de tal festa. Além disso, o referido muito
mais do que fonte de lazer. será fonte de arnpliaçâo do comercio e do turismo em nosso Município.
Sendo assim, pelas razões de fato que apresentamos acima, não deve o Municipio poupar esforços para

que o evento em epígrafe se torne mais um aüativo para invesidores, munícipes e turistas.

O show artístico, em qualquer evento, é sem dúvida um dos principais chamarisços de
públicos e, geralmente, o número de visitantes é que determina o sucesso de um evento. Isto posto,
passamos de fato a apresentar nossa justificativa sobre a contratação direta com inexigibilid{de de

licitaçâo da seguinte aração: SOLANGE ALMEIDA 
I

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra
fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não e ciàrcia, não segue métodos, não é

objetiva. Antes disso, a Lrte é expressão da alma, do espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por
tudo e em tudo singular.

E

proços, devendo ser confirmada a autenticidade das assinaturas de todos os contratos que
presente procedimento quanto à justificativa do preço; claeza do objeto; planilha de custos;

a

a

esta
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Desta maneira é imperativo ressaltar ern virtude de ser muito frequente a
inexigibilidade para a contratação de serviços aÍísticos não depende da inexistência de outros
que tambem possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e
maq mesmo assim, inexigível e a licitação pública, ern tributo a singularidade da expressão
Diante da clmeza do supracitado dispositivo de lei, tornarn-se desnecesyárias rnaiores
para dar fundamentação legal a este expediente.

Todavia, para cumprimento do que preceitua a Lei de Licitações e Contratos há que se

acrescentar, de forma fundamentad4 a razão da escolha da executante do serviço a contrataÍ, acrescida
da justificativa do preço em relação ao praticado no mercado.

Nesse contexto, vejamos, ipsis literis, o que pontifica o aÍt. 72 da Lei F

Art. 72. O processo de contratação direta que
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formali?l.ção de demanda e, se for
estudo tecnico preliminar, anrílise de riscos,
referênci4 projeto brísico ou projeto executivo;

ll - estirnativa de despesa" que deverá ser calculada
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos. se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos: 
r

I

IV - dernonsüação da compatibilidade da previsào de rdursos
orçarnentár'ios com o compromisso a ser assumido: 

I

V - comprovaçâo de que o contratado preenche os requisitos
de habilitaçào e qualificação minima necessáu-ia;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente. 
i

No que conceÍne à escolha da atração ern questão, o parecer anexo fundamelta de
forma translúcida objetiva e coerente à referida contratação, porquanto dernonstra ser a Sação
escolhida aquela que melhor se coaduna com a preferência popular. I

Em relação ao preço dos contratos para o artista elencado no parecer sob come,ntário,
afiguram-se nos dentro dos praticados no mercado, respeitando-se as peculiaridades inereÍtes à

atrvidade artística.
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Ademais, os operadores da música tân seu preço atribuído em função de
variáveis específicas e únicas como data, dia da semana e local onde se apresentarn,
diferenciados, até mesmo em seus próprios contratos, haja vista que existem ocasiões em numa
mesma dat4 quando coincide mais de uma contratação em cidades próximas, esses valores
ser iguais.

Essas particularidades atinentes à atividade em tela demonstram de forma r

que pelas especificidades da contratação cada valor e único ern sua essência e não há como ser

em razão, sobretudo, dessas atipicidades.

Sendo assim, justificada arazãa da escolha do executante, bern como o valor do Frviço
proposto, atendido encontrarn-se os requisitos previstos no do Art. 72- inciso VI da Lei 14.133121.\

Isto posto, pugnamos pela concretude da contratação, considerando a conjuga{ão do

;" *'J#;ffiffi"'"ffi :"Hilffi:Je 
sua v'ssa'"+' "

Chã Grande (PE),24 de maio de2024
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